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Gabinete do Prefeito 

 
PORTARIA N° 151/2026 
 

São Pedro do Piauí, 02 de março de 2026. 
 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão da Chamada 
Pública nº 003/2026, para aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei 
nº 11.947/2009, Lei nº 14.133/2021, Resolução CD/FNDE 
nº 06/2020 e demais legislações vigentes do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

  
 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, LINDOMAR GONÇALVES DE 

ALENCAR, no uso de suas atribuições legais e 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão para abertura dos envelopes e análise 

das propostas da Chamada Pública nº 003/2026, para aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do 

art.14 da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.133/2021, Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e demais 

legislações vigentes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

 

1- Responsável Técnica dos Nutricionistas da Secretaria Mun. de Educação: 

Lyvia Bezerra Moura – CPF: 060.XXX.XXX-88 

2- Representante do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Pedro 

do Piauí: 

Marcos Felipe Oliveira Pessoa – CPF: 074.XXX.XXX-80 

3- Representante da Secretaria Municipal de Agricultura:  

Carlos Jailson de Freitas Xavier – CPF: 553.XXX.XXX-97 
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Art. 2º - Esta Comissão será presidida pela senhora Lyvia Bezerra Moura. 

 

Art. 3º - Os membros desta Comissão prestarão serviços de relevante interesse 

social, mas não fazem jus a gratificação.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 
LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  

Prefeito Municipal  


